
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE TAEKWONDO 
 

ASSEMBLEIA GERAL 
 

R E Q U E R  I M E N T O 
 

- JUSTIFICAÇÃO: 

1. Tendo em conta que um terço dos associados em pleno gozo dos 

seus direitos, de acordo com o ponto 1 do artigo 24º dos Estatutos 

da Federação Portuguesa de Taekwondo, ter apresentado no 

passado dia 22 de Janeiro do corrente ano um requerimento 

solicitando uma Assembleia-geral, em sessão extraordinária; e, 

2. Tendo em conta que o requerimento não teve despacho algum, 

por parte do órgão competente.  

 

- SOLICITA-SE: 

Marcação de uma Assembleia-geral, em sessão extraordinária, no 

mais curto espaço de tempo, com a seguinte ordem de trabalhos: 

- Leitura e votação da acta anterior. 
- Destituição dos titulares de todos os órgãos sociais da 

Federação Portuguesa de Taekwondo. 
- Nomeação de uma Comissão Administrativa. 
- Marcação de eleições antecipadas e tomada de posse dos 

órgão eleitos. 
- Outros assuntos pertinentes associados a questão.  

 

 

 

A. Geral: 1 de Março de 2007   

  O Delegado 

 


